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Promulgada a Constitui
ção, muitas são as dúvidas 
em todos os setores da so
ciedade. Um assunto polé
mico, que^á está gerando 
diversas interpretações, é 
a questão da anistia da cor-
reção monetária para os 
empréstimos contraídos 
durante o Plano Cruzado 
pelos micro e pequenos em
presários e produtores ru
rais. 

O artigo 47 das Disposi
ções Transitórias da Cons
tituição estabelece a isen« 
ção da correção monetária 
na liquidação dos emprésti
mos obtidos durante o Pla
no Cruzado cujo valor ini
cial for inferior a 5.000 
OTN. 

Para os micro e pe
quenos empresários, a 
anistia abrange as dívidas 
contraídas entre 28 de feve
reiro de 1986 e 28 de feverei
ro de 1987. No caso dos 
mini, pequenos e médios 
produtores rurais, o perío
do previsto vai de 28 de fe
vereiro de 1986 a 31 de de
zembro de 1987. 

Os advogados consulta
dos por este jornal, Gusta
vo Korte e Dejalma de 
Campos, alertaram para o 
prazo de vigência da anis
tia. Segundo o texto consti
tucional, ela só será conce
dida se a liquidação dos dé
bitos ocorrer dentro de no
venta dias, contados a par
tir de ontem. O pagamento 
corresponderá ao valor do 
empréstimo inicial, acres
cido de juros legais e taxas 
judiciais. 

A Constituição prevê que 
a isenção da correção mo
netária só será concedida 
"se o financiamento inicial 
não ultrapassar o limite de 
5.000 OTN". Para Korte, se 
o devedor tiver obtido vá
rios empréstimos naquela 
época, cujo total ultrapasse 
esse limite, desde que o pri
meiro financiamento tenha 
sido inferior a 5.000 OTN, 
ele se beneficiará da anis
tia em todos os demais em
préstimos. 

Campos discordou dessa 
interpretação. "Se for as
sim, não haverá limite. O 
'financiamento inicial' de
ve ser entendido como o va
lor originário do débito, li
mitado a 5.000 OTN na data 

em que o dinheiro foi levan
tado", comentou. 

Os devedores que pode
rão beneficiar-se da anis
tia, basicamente, dividem-
se em dois grupos: os que 
estão sendo executados ju
dicialmente e os que ainda 
estão em fase de negocia
ção com as instituições fi
nanceiras. 

Segundo Korte, os pri
meiros deverão encami
nhar uma petição ao juiz 
para que ele defina os efei
tos produzidos pelo artigo 
47 das Disposições Transi
tórias. Simultaneamente, 
deverão ajuizar uma ação 
de consignação em paga
mento, pedindo que o depó
sito seja efetuado antes de 
expirado o prazo de noven
ta dias. 

Já Campos entraria com 
um pedido de levantamen
to dos valores para quita
ção e solicitaria autoriza
ção para depositar o valor 
em juízo. 

•Aqueles que ainda tenta
vam um acerto com os ban
cos deverão efetuar o paga
mento, mediante recibo de 
quitação da dívida. Cam
pos não acredita que as ins
tituições financeiras se re
cusem a liquidar esses dé
bitos, mas, se se configurar 
essa hipótese, o interessa
do deverá ingressar com 
uma ação consignatória, 
assegurando o pagamento 
em juízo. 

O dispositivo constitucio
nal considera microempre-
sas as que obtenham recei
ta anualde até 10.000OTN, 
e pequenas empresas aque
las cuja receita anual seja 
de até 25.000 OTN, mas não 
especifica qual o valor da 
OTN a ser utilizado. Cam
pos avalia que deverá ser 
utilizado o mesmo critério 
adotado pelo Estatuto da 
Microempresa, enquanto 
Korte defende que seja usa
do o valor da OTN da data 
no encerramento dó balan
ço de 1987, "pois o Plano 
Cruzado só se extinguiu 
nesse exercício". 

Os dois advogados enten
dem que a isenção se esten
de aos avalistas dos deve
dores. O ónus da prova de 
que o mutuário possui 
meios para pagar, assim 
como de que a finalidade do 
financiamento foi desvia
da, cabe à instituição cre
dora, afirmaram. 
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